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Com o intuito de assegurar
os direitos dos idosos com
mais de 60 anos à gratuidade
dos transportes coletivos ur-
banos, conforme Lei Muni-
cipal (nº 4.359/2004 ), assim
como das pessoas com defi-
ciência, e à meia passagem
de estudantes, o Ministério
Público de Pernambuco
(MPPE) expediu recomen-
dação para a Prefeitura e a
Defesa Social, Trânsito e
Transporte (Destra) de Caru-
aru (Agreste Central). Con-
forme a Promotoria de Jus-
tiça, as empresas de trans-
porte exigem o cadastra-
mento de idosos para que se-
ja assegurado o direito à gra-

tuidade da passagem em
transportes públicos; existe
omissão de créditos suple-
mentares de estudantes que
usam mais de um ônibus pa-
ra ir à escola e a proibição in-
devida de revalidação de
créditos, assim como o impe-
dimento de gratuidade aos
portadores de deficiência.
Segundo o promotor de Jus-

tiça Geovany de Sá Leite, foi
instaurado o Procedimento
Preparatório nº 14/2014 para
avaliar o descumprimento
desses direitos após a
implantação do Sistema de
Bilhetagem Eletrônica (Sibe)
na cidade. Portanto, a
Prefeitura deverá oferecer

créditos suplementares aos
estudantes que utilizam
mais de um ônibus para ir à
escola e se abster de proibir a
revalidação dos créditos
após 90 dias. Ainda deverão
ser implantadas rampas de
acesso nos pontos de parada
de ônibus, conforme Lei
Municipal nº 3.593/1993,
assim como as providências
necessárias em ruas e
avenidas para facilitar a fun-
cionalidade dos elevadores
dos ônibus destinados às
pessoas com deficiência.

Já à Destra, o MPPE reco-
mendou que promova reu-
nião com os representantes
das empresas de ônibus, es-

clarecendo-lhes dos direitos
dos usuários do transporte
coletivo municipal de passa-
geiros, principalmente ido-
sos acima de 60 anos, inde-
pendentemente de cadastra-
mento, assim como das pes-
soas com deficiência.
O órgão deverá também fis-

calizar o estacionamento in-
devido de veículos em cal-
çadas ou em vagas destina-
das a idosos e pessoas com
deficiência, assegurar nú-
mero de vagas exigidas para
eles e cobrar das empresas
que cartazes sejam afixados
no interior dos veículos de
transporte público, infor-
mando sobre a gratuidade

das passagens, além de criar
uma ouvidoria para atender
melhor aos usuários.
Para ter acesso à gratuidade

da passagem, basta que o
idoso apresente qualquer
documento pessoal que
comprove sua idade. A Le-
gislação do Estado assegura
a gratuidade de acesso ao
transporte coletivo munici-
pal aos maiores de 65 anos,
mas não impede que os mu-
nicípios ampliem este direito
reduzindo o limite mínimo
de idade.
Os órgãos terão 20 dias para

informar sobre o acatamento
e as providências da
recomendação.

Os ativistas sociais pedem uma discussão política sobre o caso e não jurídica

CARUARU

OO
Ministério Públi-
co de Pernambu-
co (MPPE) resol-

veu encaminhar um ofí-
cio ao prefeito da cidade
do Recife, Geraldo Julio,
solicitando uma reunião
urgente sobre o projeto
Novo Recife, previsto para
ser implantado no Cais
José Estelita. O ofício já
foi entregue ao Minis-
tério Público Federal e, se
aprovado, de lá seguirá
para a Prefeitura.
Durante a última audiên-

cia sobre o projeto, reali-
zada no dia 28, na sede
das Promotorias da Capi-
tal, a sensibilização do
gestor foi apontada como

última alternativa para
uma solução conciliatória
diante do impasse forma-
do com a ocupação do es-
paço por ativistas sociais,
que rejeitam o empreendi-
mento imobiliário aprova-
do para ser executado na
área e reivindicam partici-
pação pública em novas
discussões obre o uso da
área.

Sobre o caso, cinco ações
estão sendo analisadas no
Judiciário, dentre elas a de
reintegração de posse do
terreno às construtoras,
que pode ser concedida a
qualquer momento. Os
procuradores da
Prefeitura do Recife, Ro-

géria Eugênia Simões e
Sílvio Lins, disseram que o
projeto passou por todos
os trâmites legais, foi
aprovado e que agora está
correndo na esfera judicial.

Os ativistas sociais pe-
dem uma discussão políti-
ca sobre o caso e não jurí-
dica, com o objetivo de re-
abrir o diálogo sobre o que
pode ser feito no terreno,
que foi arrematado em um
leilão pelo Consórcio No-
vo Recife. “Temos uma
carta com assinatura de 12
mil pessoas pedindo a re-
visão do projeto. O prefei-
to não pode dar as costas a
elas”, afirmou a advogada
e ativista Liane Cirne.

Após ouvir ambas as par-
tes, o promotor de Justiça
de Meio Ambiente da Ca-
pital, Ricardo Coelho, pe-
de à Prefeitura do Recife
que realize audiência pú-
blica, ouça a sociedade ci-
vil e discuta o projeto, in-
dependente dos procedi-
mentos jurídicos, para que
possa haver conciliação.

“Se não houver consen-
so, vai ocorrer uma deso-
cupação mediante força
policial, algo profunda-
mente lamentável”, disse
ele, após ser informado
durante a audiência de
que uma ação de interdito
proibitório, que permi-
tiria a retirada dos

manifestantes do terreno
a fim que a obra possa
continuar, tramita na Jus-
tiça, movida pelo Consór-
cio.

O Consórcio Novo Recife
não enviou representantes
para participar do encontro
de quarta-feira, quando
seriam dadas respostas às
reivindicações dos mani-
festantes. "O consórcio foi
notificado. A Lei 7.347/85,
que é a Lei da Ação Pública,
informa que o não compa-
recimento pode caracteri-
zar crime de desobediência
ao Ministério Público”, ex-
plicou o promotor de Meio
Ambiente, que mediou a
reunião.

MPPE propõe reunião sobre
o projeto Novo Recife

Adequações nos serviços
para usuários de ônibus

As II Olimpíadas MPPE,
que ocorreram nos dias 24
e 25 de maio, no Círculo
Militar do Recife,
arrecadaram 329kg de ali-
mentos não perecíveis. O
apurado foi doado, no
domingo passado, ao A-
brigo Espírita Lar de Jesus.
Os alimentos foram con-
seguidos com as inscrições
dos membros, servidores,
funcionários terceirizados
e estagiários do Ministério
Público de Pernambuco
que participaram o evento.
A abertura contou com o
secretário-geral Carlos
Guerra e o coordenador de
gabinete Petrucio Aquino.
A Coordenadoria Minis-
terial de Gestão de
Pessoas (CMGP) disponi-
bilizou os resultados de
1º, 2º e 3º lugares de
todas as modalidades,
assim como as fotos da II
Olimpíadas MPPE, no
blog da CMGP:http:-
//www.mp.pe.gov.br/rhu
manos/?page_id=47

VI Encontro
de Direitos
Homoafetivos

O VI Encontro de Direitos
Homoafetivos ocorre em Ga-
ranhuns, nesta sexta-feira (30),
no auditório da Universidade
de Pernambuco (UPE), lo-
calizada na Rua Capitão Pe-
dro Rodrigues, bairro São Jo-
sé, das 8h30 às 12h. Na pro-
gramação, os participantes a-
companharão a apresentação
"Direito a livre orientação se-
xual e identidade de gênero,
reflexão conceituais e aspectos
legais atuais e perspectivas fu-
turas", coordenada pelos pro-
motores de Justiça Carolina
Moura e Maxwell Vignoli,
ambos da Comissão de Direi-
to Homoafetivo do MPPE .
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CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na 
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria 
do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 83/2014;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL a servidora do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo, classe e referência, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto 
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 15/04/2014.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome Matrícula Cargo/área/especialidade Data de 
admissão Classe Observação

Janiclécia de 
Alencar Santos 188.940-0 Técnica Ministerial – Área 

Administrativa 13/05/2009 C Curso de pós-graduação Lato Sensu, especialização em 
Direito Público – Processo nº 19754-8/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 900/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - Designar a Bela. CARLA VERÔNICA PEREIRA FERNANDES, Promotora de Justiça de Barreiros, de 2ª Entrância, para o exercício 
pleno no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, dispensando-a do exercício do cargo de 
sua titularidade;

II - Designar a  supracitada Promotora de Justiça para o exercício cumulativo no cargo de 33º Promotor de Justiça Criminal da Capital, 
de 3ª Entrância;

III - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de junho de 2014 e produzirá efeitos até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 901/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 9º, inciso XI, da Lei 
Complementar nº 12 de 27 de dezembro de 1994;

Considerando a Resolução – RES – PGJ Nº003/2014, de 24 de março de 2014, que dispõe sobre a criação, regulamentação e 
concessão do Certifi cado “Município Compromissado com a Segurança Pública”, nas categorias bronze, prata e ouro, instituído pelo 
Projeto Institucional  - Pacto dos Municípios pela Segurança Pública; 

Considerando a necessidade de dar início  ao processo de avaliação previsto nos artigos 2º e 3º da Resolução – RES – PGJ Nº003/2014;

Considerando que para a concessão do Certifi cado “Município Compromissado com a Segurança Pública”, nas categorias bronze, prata 
e ouro, é necessário a criação da Comissão de Certifi cação, cuja Presidência será do Procurador Geral de Justiça, para dar cumprimento 
ao disposto nos artigos 8º e 9º da referida Resolução;

Considerando que os sub-líderes do referido Projeto Institucional deverão compor a Comissão, porém serão responsáveis, apenas,  
pela avaliação dos municípios de suas respectivas circunscrições, juntamente com os demais participantes da Comissão de Certifi cação;

RESOLVE:

I - Instituir a Comissão de Certifi cação, para avaliação dos municípios que fi rmaram o Termo de Cooperação e Compromisso do Projeto 
Pacto dos Municípios pela Segurança Pública.

II - A Comissão terá duração inicial de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada a critério do Procurador Geral de Justiça.

III - A Comissão será composta pelos membros e servidores:

Antônio Carlos de Oliveira Cavalcante – Coordenador do CAOP Criminal
Paulo Augusto de Freitas Oliveira
Manoel Dias da Purifi cação Neto – Sub-líder do Projeto - 1ª Circunscrição
Carlan Carlo da Silva – Sub-líder do Projeto - 2ª Circunscrição
Lorena Medeiros Santos – Sub-líder do Projeto - 3 Circunscrição
Aline Daniela Florêncio – Sub-líder do Projeto - 4ª Circunscrição 
Francisco Dirceu de Barros – Sub-líder do Projeto - 5ª Circunscrição
Sérgio Tenório de França – Sub-líder do Projeto - 6ª Circunscrição
Eduardo Leal dos Santos – Sub-líder do Projeto - 7ª Circunscrição
Isabela Rodrigues Bandeira – Sub-líder do Projeto - 13ª Circunscrição
Edeilson Lins de Souza Júnior – Sub-líder do Projeto - 14ª Circunscrição
Carlos Antônio Gadelha de Araújo Júnior, matrícula 188.603-7
Maíra Jerônimo Ferreira, matrícula 189.090-5

IV - Fica atribuída aos servidores integrantes da Comissão o adicional correspondente à função gratifi cada, nível FGMP-3, prevista no 
Art. 4º da Lei 13.536/08;

V - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 902/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Dispensar a Bela. MIRELA MARIA IGLESIAS, Promotor de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, do exercício cumulativo no cargo de 1º 
Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 286/2013, a partir da publicação da 
presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 897/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício 074/2014, oriundo da 3º Circunscrição Ministerial com sede em Afogados da Ingazeira, que altera a 
escala de plantão;

CONSIDERANDO a alteração na escala de plantão da 6º Circunscrição Ministerial com sede em Caruaru;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 711/2014, de 28.04.2013, publicada no DOE de 29.04.2014, para: 

Onde se lê:
PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
31.05.2014 Sábado 13h às 17h Afogados da Ingazeira Fabiana de Souza Silva Albuquerque Promotoria de Justiça de Sertânia

PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
31.05.2014 Sábado 13h às 17h Caruaru Mariana Lamenha Gomes de Barros
01.06.2014 Domingo 13h às 17h Caruaru Sérgio Tenório de França

Leia-se:
PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
31.05.2014 Sábado 13h às 17h Afogados da Ingazeira Fabiana de Souza Silva Albuquerque Promotoria de Justiça de Tabira

PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM CARUAU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
31.05.2014 Sábado 13h às 17h Caruaru Sérgio Tenório de França
01.06.2014 Domingo 13h às 17h Caruaru Mariana Lamenha Gomes de Barros

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ Nº 898/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, o teor do requerimento protocolado sob nº 00010854-0/2014;

RESOLVE:

I - FAZER RETORNAR o servidor SANDRO SOARES DE MACEDO, Vigilante, Matrícula PGJ nº 188.901-0, à Prefeitura Municipal de 
São Bento do Una;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04/02/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ Nº 899/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora relacionada solicitou averbação em fi cha funcional do curso de pós-graduação em conformidade com 
os Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;
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17.06.14 Terça 16h Brasil x México 14 as 20h Zilda Maria de A. Oliveira
Roberto A.Vasconeclos Jr.

Jasson Luiz Gonzaga
Ivanildo Nunes Soares

20.06.14 Sexta 13h Itália x Costa Rica
(Arena Pernambuco) 11 as 17h Ismênia dos Santos Silva

Lorena F. G. R. da Costa
Pedro Paulo Almeida Hora
Severino José dos Santos

23.06.14 Segunda 17h Camarões x Brasil 15 as 21h Fred Vasconcelos da Silva
Alerrandro C. de Oliveira

Heraldo Assis Rosa Lima
Tarcísio Eugênio Santos

26.06.14 Quinta 13h EUA x Alemanha 
(Arena Pernambuco) 11 as 17h Paulo Cesar de Lima

Marcela C. Costa L.Ferreira
Ismael Rodrigues Ferreira
João Cordeiro Sobrinho

28.06.14 Sábado 13h Brasil x 2º grupo B 11 as 17h Camila de Almeida Santos
Benjamim da Silva Júnior

Cláudio Evêncio de Araújo
Ismael Rodrigues Ferreira

29.06.14 Domingo 13h Brasil x 1º grupo B 11 as 17h Lorena Freire G. R. Costa
Alessandro Barbosa Leal

João Cordeiro Sobrinho
Luiz Manoel da Silva

29.06.14 Domingo 17h 1º D x 2º C (Arena 
Pernambuco) 15 as 21h Josenildo M. de Lima

Ismênia dos Santos Silva
José Pedro Soares Silva

Cleandro Zeferino Pessoa

II- O plantão presencial começará 2 horas antes do jogo e fi ndará 2 horas após o seu término e terá sede na Sala de Audiências do 1º 
andar do Edifício Promotor de Justiça Paulo Cavalcanti, na Avenida Visconde de Suassuna, 99, Bairro da Boa Vista.

III- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  29 de maio  de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA – POR - SGMP-  323/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005;

Considerando o teor das Portarias PGJ nº 628 e 629, ambas datadas em 29/03/2011, publicadas respectivamente no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco de 30/03/2011;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de JUNHO DE 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL

DATA DIA HORARIO LOCAL SERVIDORES
(Titular e Substituto)

MOTORISTA
(Titular e Substituto)

01.06.14 Domingo
13:00 às 17:00 hs VS Raissa de Oliveira Santos

Alessandro Barbosa Leal
Severino José dos Santos

Carlos Luiz de França

13:00 às 17:00 hs PJIJ Paula Roberta Pereira Freire
Ismênia dos Santos Silva

Almir Douglas de Freitas
Décio de Carvalho Padilha

07.06.14 Sábado
13:00 às 17:00 hs VS Lorena Freire G. R. da Costa

Humberto B. Soares Filho
Otniel Lopes dos Santos

Genival da Silva

13:00 às 17:00 hs PJIJ Ivano José Genuino de M. Júnior
Fred Vasconcelos da Silva

Pedro Fidelis N. Filho
Wellington José de Almeida

08.06.14 Domingo
13:00 às 17:00 hs VS Francisco de Souza Bonifácio

Celina Angélica de A. Cruz
Denis Rodrigues de Lima

José Borges da Silva Filho

13:00 às 17:00 hs PJIJ Josenildo Melquiades de Lima
Sayonara Freire de Andrade

Adolfo Vilanova de Assis
Pedro Paulo Almeida Hora

12.06.14 Quinta
14:00 às 21:00 hs VS Roberto Aires Vasconeclos Jr.

Severina G. Soares da Silva
Cláudio Evêncio de Araujo
Heraldo Assis Rosa Lima

13:00 às 17:00 hs PJIJ Múcio Márcio Miranda Marinho
Alexsandro Romão Batista da Silva

Sostenes Pedrosa Soares
Paulo José da Silva

14.06.14 Sábado
13:00 às 17:00 hs VS Ronilson Araújo B. Figueiredo

Marli Menezes de Carvalho
Pedro Paulo Almeida Hora
Ismael Rodrigues Ferreira

13:00 às 17:00 hs PJIJ Alexsandro Romão Batista da Silva
Hamilton Felix dos Santos

João Cordeiro Sobrinho
Célio Ferreira Amâncio

15.06.14 Domingo
13:00 às 17:00 hs VS Marli Menezes de Carvalho

Regina Maria Queiroz de Lima
Severino José dos Santos

Carlos Luiz de França

13:00 às 17:00 hs PJIJ Artur Cerqueira R. de Gusmão
Múcio Márcio Miranda Marinho

Almir Douglas de Freitas
Décio de Carvalho Padilha

17.06.14 Terça
14:00 às 21:00 hs VS Severina G. Soares da Silva

Josenildo Melquiades de Lima
Otniel Lopes dos Santos

Genival da Silva

13:00 às 17:00 hs PJIJ Sayonara Freire de Andrade
Francisco de Souza Bonifácio

Pedro Fidelis N. Filho
Wellington José de Almeida

19.06.14 Quinta
13:00 às 17:00 hs VS Celina Angélica de A. Cruz

Ivano José Genuino de M. Júnior
Denis Rodrigues de Lima

José Borges da Silva Filho

13:00 às 17:00 hs PJIJ Humberto B. Soares Filho
Paula Roberta Pereira Freire

Adolfo Vilanova de Assis
Pedro Paulo Almeida Hora

20.06.14 Sexta
13:00 às 17:00 hs VS Alessandro Barbosa Leal

Raissa de Oliveira Santos
Pedro Paulo Almeida Hora
Severino José dos Santos

13:00 às 17:00 hs PJIJ Adalberto Muzzio de Paiva Neto
Teresinha de Jesus Morais

João Cordeiro Sobrinho
Heraldo Assis Rosa Lima

21.06.14 Sábado
13:00 às 17:00 hs VS Maria Luiza Duarte Araújo

Camila de Almeida Santos
Décio de Carvalho Padilha
Ismael Rodrigues Ferreira

13:00 às 17:00 hs PJIJ Benjamin da Silva Júnior
Adriana Maria M. Lima e Silva

Cláudio Evêncio de Araújo
Paulo José da Silva

22.06.14 Domingo
13:00 às 17:00 hs VS Roberto Alves Gomes Júnior

Swami Carvalho Gurgel
Stevison Máximo Costa

Cláudio Evêncio de Araújo

13:00 às 17:00 hs PJIJ Lucielly C. de Oliveira
Karine Lúcia de Lira

Ibson Tavares de Araújo
Carlos Luiz de França

23.06.14 Segunda
14:00 ás 21:00 hs VS Pedro Henrique dos S. Mesquita

Artur Lins e M. de Figueiredo
Otniel Lopes dos Santos

Sóstenes Pedrosa Soares

13:00 às 17:00 hs PJIJ Francisco J. Rodrigues Santos
Paulo Cesar de Lima

Paulo José da Silva
Wellington José de Almeida

24.06.14 Terça
13:00 às 17:00 hs VS Marcela C. da Costa Lima Ferreira

Márcia de Morais N. Machado
Célio Ferreira Amâncio

Genival da Silva

13:00 às 17:00 hs PJIJ Márcia de Morais N. Machado
Jorge Alexandre S. de Alcantara

Carlos Luiz de França
José Borges da Silva Filho

25.06.14 Quarta
13:00 às 17:00 hs VS Jorge Alexandre S. de Alcântara

Mª Auxiliadora V. de Oliveira
Jasson Luiz Gonzaga

Almir Douglas de Freitas

13:00 às 17:00 hs PJIJ Artur Lins e Mello de Figueiredo
Francisco J. Rodrigues Santos

Décio de Carvalho Padilha
Severino José dos Santos

26.06.14 Quinta
13:00 às 17:00 hs VS Mª Auxiliadora V. de Oliveira

Pedro Henrique dos S. Mesquita
Genival da Silva

Paulo José da Silva

13:00 às 17:00 hs PJIJ Alerrandro C. de Oliveira
Zilda Maria de A. Oliveira

José Borges da Silva Filho
Célio Ferreira Amâncio

PORTARIA POR-PGJ N.º 903/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Dispensar a Bela. DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO, 
31ª Promotora de Justiça Substituta da Capita, de 3ª Entrância, 
do exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, atribuído por 
meio da Portaria PGJ nº 1.838/2013, a partir de 02/06/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 904/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Dispensar o Bel. ERNANDO JORGE MARZOLA, Promotor de 
Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, do exercício cumulativo no 
cargo de 2º Promotor de Justiça de Bonito, de 2ª Entrância, atribuído 
por meio da Portaria PGJ nº 1.884/2013, a partir de 01/06/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 905/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar o Bel. ERNANDO JORGE MARZOLA, Promotor de 
Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo 
no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo 
Antão, de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, a partir de 
01/06/2014, até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 906/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO, 
Promotor de Justiça de Tamandaré, de 1ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Rio 
Formoso, de 1ª Entrância, durante as férias do Bel. Allison de 
Jesus Cavalcanti de Carvalho, de 26/05 a 15/06/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 907/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
Designar o Bel. RINALDO JORGE DA SILVA, 2º Promotor de Justiça 
Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no 
cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de 
Santo Agostinho, de 2ª Entrância, durante as férias do Bel. Allison de 
Jesus Cavalcanti de Carvalho, de 26/05 a 01/06/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 908/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
Designar a Bela. TATHIANA BARROS GOMES, 1ª Promotora de 
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para 
o exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, durante as férias do Bel. 
Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho, de 02/06 a 15/06/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 909/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
Designar a Bela. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, 1ª Promotora de 
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, de 
2ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de Promotor de 
Justiça de Sirinhaém, de 1ª Entrância, durante as férias do Bel. 
Wesley Odeon Teles dos Santos, no mês de junho do corrente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 910/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
I - Dispensar o Bel. FRANCISCO DIRCEU BARROS, 2º Promotor 
de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, do exercício 
cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de 
Garanhuns, com atuação na Central de Inquéritos, de 2ª Entrância, 
atribuído por meio da Portaria PGJ nº 042/2011.
II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de maio de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. 
AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou os seguintes despachos:

29.05.2014
Expediente n.º: s/nº/14         
Processo n.º: 0024966-0/2014
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS 
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 29 de maio de 2014.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça, em exercício

Secretaria Geral

PORTARIA – POR - SGMP- 322/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005.

Considerando o teor das Portarias PGJ nº 628 e 629, ambas datadas em 29/03/2011, publicadas respectivamente no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco de 30/03/2011.

Considerando a realização da Copa do Mundo 2014 no período de 12/06/2014 a 13/07/2014, evento com o afl uxo de grande número 
de pessoas nacionais e estrangeiras;

RESOLVE:
I – Publicar a Escala de Plantão Extraordinário COPA 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO COPA 2014

DATA DIA HORA DO 
JOGO JOGO

HORÁRIO DO 
PLANTÃO 

(PRESENCIAL)

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTAS 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO)

12.06.14 Quinta 17h Brasil x Croácia 15 as 21h Regina Mª Q. de Lima
Artur C. R. de Gusmão

Carlos Luiz de França
Cláudio Evêncio de Araújo

14.06.14 Sábado 22h Costa do Marfi m x Japão 
(Arena Pernambuco)

20h do dia 14.06 as 
02h do dia 15.06

Hamilton F. dos Santos
Ronilson A.B. Figueiredo

Décio de Carvalho Padilha
Roberto José da Silva
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Expediente: OF 1082/2014 
Processo nº 0024231-3/2014
Requerente: Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMAD. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 43/2014 
Processo nº 0020804-5/2014
Requerente: Dra. Danielle Belgo de Freitas
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Para incluir no próximo Termo Aditivo.

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 29 de maio de 2014.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2014

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa  gráfi ca 
para a impressão de PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS - 
CALENDÁRIOS, para o Ministério Público de Pernambuco, em 
conformidade com o Termo de Referência – Anexo I do Edital.
 
AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA:

SESSÃO INICIAL: A ser realizada no dia 16.06.2014, segunda 
feira, às 15hs (horário local), ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na referida 
data, no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Rua do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, 
nesta cidade. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos no site do Ministério Público do Estado de Pernambuco: 
www.mppe.pe.br. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser 
sanados através dos telefones (81) 3182-7361/7362. 

Recife, 29 de maio de 2014.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/Presidente da CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014

OBJETO: Contratação de empresa  gráfi ca para a impressão 
de PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS para o Ministério Público 
de Pernambuco, em conformidade com o Termo de Referência 
– Anexo I do Edital.
 
AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA:

SESSÃO INICIAL: A ser realizada no dia 16.06.2014, segunda 
feira, às 13hs (horário local), ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na referida 
data, no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Rua do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, 
nesta cidade. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos no site do Ministério Público do Estado de Pernambuco: 
www.mppe.mp.br. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser 
sanados através dos telefones (81) 3182-7361/7362. 

Recife, 29 de maio de 2014.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/Presidente da CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo 
Licitatório nº 013/2014, na modalidade Pregão Presencial nº 
005/2014, cujo objeto consiste na Contratação de Pessoa Jurídica 
para dar continuidade à Prestação de Serviços no Programa 
Qualidade de Vida no Trabalho- PQVT: Ginástica Laboral, Shiatsu 
e realização de Palestras sobre o Tema “QUALIDADE DE VIDA 
NO MPPE”, conforme especifi cações contidas no Anexo- I, 
Termo de Referência do Edital, tendo como vencedora a Licitante 
LACERDA E DA FONTE LTDA.,  por ter apresentado o menor 
valor global de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), 
para doze meses, atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 29 de maio de 2014.
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda

Promotor de Justiça
Secretário-Geral do MPPE

Escola Superior do 
Ministério Público

AVISO Nº 025/2014 - ESMP-PE

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Dra. Deluse 
Amaral Rolim Florentino, atendendo à orientação do Colégio de 
Diretores de Escolas dos Ministérios Públicos do Brasil - CDEMP, 
AVISA aos Membros do Ministério Público de Pernambuco que se 
encontram abertas, por meio do Edital 01/2014-CDEMP, junto ao 
referido Colegiado, as inscrições para concorrer a 03 (três) vagas 
de Mestrado em Direito na Universidade de Lisboa, nos moldes 
do convênio mantido pelo CDEMP com essa instituição de ensino 
estrangeira.

O edital seguirá para o e-mail funcional dos membros do MPPE, 
devendo o interessado encaminhar toda a documentação nele 
relacionada para esta Escola Superior, impreterivelmente, até o 
dia 05 (cinco) de junho de 2014, lembrando que a manifestação 
de interesse deve ser apresentada por correspondência, 
inclusive eletrônica, até o dia 30 (trinta) do corrente mês. 

Por fi m, ressalta-se que as inscrições serão avaliadas, 
exclusivamente, pela Comissão do CDEMP, de acordo com os 
critérios apresentados no mencionado edital. Maiores informações 
pelos telefones: (81) 3182-7351 ou 3182-7348.

Recife, 29 de maio de 2014.

Deluse Amaral Rolim Florentino
Promotora de Justiça

Diretora da ESMP

Promotorias de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA CARUARU
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 009/2014

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da 
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, através do Excelentíssimo Promotor de 
Justiça em exercício cumulativo na 3ª Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania nesta Comarca, DR. PAULO AUGUSTO DE 
FREITAS OLIVEIRA, doravante denominada COMPROMITENTE, 
e de outro lado os representantes da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARUARU, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, POLICIA CIVIL e JOSÉ AUGUSTO SOARES, 
REPRESENTANTE DA CAMINHADA DO CUSCUZ (CAMINHADA 
DO FORRÓ COM O MAIOR CUSCUZ DO MUNDO) todos abaixo 
denominados e doravante designados por COMPROMISSÁRIOS, 
celebram o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CONSIDERANDO – que a cidade de Caruaru tem o maior e 
melhor São João do mundo, sendo um dos lugares mais visitados 
em todo o território nacional, principalmente nesta época, pelas 
dimensões tanto cultural, como artísticas, sendo que, por tal 
razão, a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO – que em todos os polos de animações 
encontramos várias crianças e adolescentes, por razões diversas, 
pelo intuito da diversão e também pela presença de artistas 
nacionais; 

CONSIDERANDO – que, pelos fatos apurados no São João ao 
longo dos anos, ocorreram situações de risco, em face do acúmulo 
de pessoas nos locais onde ocorrem os eventos festivos;  

CONSIDERANDO – que vasilhames de vidros, de todos os 
formatos e tamanhos, podem ser utilizados como arma;

CONSIDERANDO – a necessidade de medidas de segurança 
mais efi cientes, conforme constatações da Polícia Militar de 
Pernambuco;

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos 
seguintes termos:

CLÁUSILA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo 
tem por objeto o estabelecimento de medidas que promovam 
a melhoria na segurança e na organização da Caminhada do 
Cuscuz (CAMINHADA DO FORRÓ COM O MAIOR CUSCUZ DO 
MUNDO), com seu trajeto iniciando na Praça que dá  acesso à Vila 
Kennedy até o Alto do Moura, ao Lado do Bar Gonzagão.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
–

I - Apresentar à Polícia Militar até o dia 1º de junho de 2014, um 
mapa do roteiro por onde ocorrerá o percurso da Caminhada do 
Cuscuz, para fi ns de planejamento;

II - Providenciar barreiras para afunilamento;

II - Orientar os vendedores ambulantes, carroças de 
churrasquinhos e similares para que estes não comercializem no 
percurso entre Viaduto Leão Dourado até o Alto do Moura, mas, 
apenas, nas proximidades desta de modo a evitar acidentes;

IV - Disponibilizar 02 (duas) ambulâncias à frente ou na retaguarda 
da Caminhada do Cuscuz, para atendimento ao público;

V - Ativar o Conselho Tutelar para comparecer ao local do evento;

VI - Orientar os vendedores de bebidas, advertindo-os para o uso 
de copos descartáveis e não comercialização em vasilhames de 
vidros;

VII - Trabalhar junto aos Restaurantes, similares e Postos de 
Gasolina que existem no percurso entre a praça Cel. Porto e o Alto 
do Moura, pelas avenidas Vera Cruz e Leão Dourado, por todo o 
percurso da caminhada, orientando-os para não comercializarem 
bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, bem como a não 
comercialização em vasilhames ou copos de vidro no período que 
antecede e também durante o horário da Caminhada do Cuscuz;

VIII - Deixar a população informada de tudo o que se realizará, 
e também advertir quanto às dicas de segurança, tudo através 
da imprensa;

IX - Entregar ofício circular elaborado pelo Ministério Público 
recomendando os donos de restaurantes e similares, bem como 
moradores do roteiro da caminhada acerca da proibição de uso de 
copos e vasilhames de vidro;

X - O credenciamento da Caminhada do Cuscuz perante a 
Fundação de Cultura e Turismo de Caruaru é condição para o seu 
desfi le, de modo que, sem tal credenciamento, na forma do inciso 
anterior, a caminhada está impedida de se apresentar;

XI - Permitir a apresentação da Caminhada do Cuscuz somente 
após o cumprimento das exigências para regularização do trio 
elétrico, são elas:
1)Apresentar anotação de responsabilidade técnica - ART - do(s) 
responsável(eis) pelas estruturas montadas e instalações elétricas 
e de equipamentos;

2)Apresentar original da Nota Fiscal atualizada de compra, 
inspeção, serviço ou locação dos extintores de incêndio (1ª ou 2ª 
via);

3)Instalação de guarda-corpo metálico com altura mínima de 
1,10m em todo perímetro do veículo, devidamente subdividido ou 
preenchido com longarinas (barras horizontais) de vão máximo 
25cm, ou balaústres (barras verticais) de vão máximo 15cm, ou 
proteção equivalente;

PORTARIA POR SGMP- 318 / 2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador Geral de 
Justiça, contida no art. 4º, IV, da Portaria nº 396/99, de 22.06.99, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99;

Considerando o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de 
dezembro de 2005;

Considerando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 003/2009 
de 08/05/2009, publicada no D.O.E de 09/05/2009;

Considerando o Convênio MP nº 10/2014, fi rmado entre o 
Ministério Público do Estado de Pernambuco e a Prefeitura 
Municipal de Buenos Aires, assinado em 13/03/2014; 

Considerando, ainda, os termos do processo nº 22779-0/2014, 
protocolado nesta Procuradoria Geral de Justiça em 20/05/2014;

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública MARIA 
JOSÉ DE FARIAS SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente 
ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Buenos Aires ora 
à disposição desta Procuradoria Geral de Justiça, observando o 
disposto na Instrução Normativa PGJ nº 003/2009.

II – Lotar a servidora na Promotoria de Justiça de Buenos Aires;

III– Esta Portaria retroagirá ao dia 13/03/2014.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29  de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP- 319/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolado sob nº 
20880-0/2014,

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, MARIA ALICE DE FREITAS COUTINHO 
CORRÊA DE OLIVEIRA, matrícula nº 189.542-7, do cargo de 
Técnico Ministerial – Área Administrativa. 

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 09/05/2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  29 de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP- 320 /2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolado sob nº 
10804-0/2014,

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, RODRIGO NUNES MACIEL, matrícula nº 
189.472-2, do cargo de Técnico Ministerial – Área Administrativa. 

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 09/04/2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP- 321/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolado sob nº 
17817-6/2014,

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ROMERO SAMPAIO REGIS DE 
CARVALHO, matrícula nº 189.434-0, do cargo de Analista 
Ministerial – Área Jurídica. 

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 22/04/2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  29  de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 29.05.2014

Expediente: OF 011/2014 
Processo nº 0024187-4/2014
Requerente: Dra. Márcia Maria Amorim de Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para pronunciamento.

Expediente: s/n 
Processo nº 0024675-6/2014
Requerente: Marcelo Zenaide
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Para pronunciamento.

Expediente: OF 031/2014 
Processo nº 0024612-6/2014
Requerente: Ana Kelly Almeida da Costa
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: OF 113/2014 
Processo nº 0023924-2/2014
Requerente: Dr. Geovany de Sá Leite
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 0067/2014 
Processo nº 0023663-2/2014
Requerente: Dr. Edson José Guerra
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 032/2014 
Processo nº 0024348-3/2014
Requerente: Biblioteca
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. À CPL-SRP para abertura do devido processo 
licitatório.

Expediente: CI 033/2014 
Processo nº 0024361-7/2014
Requerente: Biblioteca
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. À CPL-SRP para abertura do devido processo 
licitatório.

Expediente: E-mail 
Processo nº 0023951-2/2014
Requerente: Gabinete
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Gabinete. Para conhecimento e deliberação.

Expediente: OF 022/2014 
Processo nº 0024570-0/2014
Requerente: Dr. Marco Aurélio Farias da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

27.06.14 Sexta
13:00 às 17:00 hs VS Karine Lúcia de Lira

Lucielly Cavalcante de Oliveira
João Cordeiro Sobrinho
Adolfo Vilanova de Assis

13:00 às 17:00 hs PJIJ Swami Carvalho Gurgel
Roberto Alves Gomes Jr.

Heraldo Assis Rosa Lima
Carlos Luiz de França

28.06.14 Sábado
13:00 às 17:00 hs VS Adriana Maria Mendonça L. E Silva

Maria Luiza Duarte Araújo
Ivanildo Nunes Soares
José Carlos dos Santos

13:00 às 17:00 hs PJIJ Teresinha de Jesus Morais
Adalberto Muzzio Paiva Neto

Pedro Fidelis N. Filho
Sostenes Pedrosa Soares

29.06.14 Domingo
13:00 às 17:00 hs VS Francisco de Souza Bonifácio

Humberto B. Soares Filho
Ismael Rodrigues Ferreira

Genival da Silva

13:00 às 17:00 hs PJIJ Roberto Aires  V. Júnior
Fred Vasconcelos da Silva

Denis Rodrigues de Lima
José Borges da Silva Filho

30.06.14 Segunda
13:00 às 17:00 hs VS Múcio Marcio Miranda Marinho 

Celina Angélica de Almeida Cruz
Carlos Luiz de França

Severino José dos Santos

13:00 às 17:00 hs PJIJ Regina Maria Queiroz de Lima
Sayonara Freire de Andrade

Jasson Luiz Gonzaga
Otniel Lopes dos Santos

II- Não havendo jogo da Seleção Brasileira nos dias 28 e 29 de junho, o plantão da Av. Visconde de Suassuna ocorrerá normalmente, das 
13 às 17h; caso contrário, o mesmo ocorrerá das 14 às 21h.

III- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público
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CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Triunfo/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE TRIUNFO

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Triunfo, sem prejuízo 
das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Triunfo/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, sem 
prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Triunfo, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente com 
documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Luciano Fernando de Sousa
Prefeito de Triunfo/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Bianca Cunha de Almeida
Promotora de Justiça de Triunfo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TACARATU

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE TACARATU, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral de 
Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE TACARATU/PE, representado pelo Prefeito, SR. JOSÉ GERSON DA SILVA, 
celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na concretização de ações 
preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

4)Instalação de extintores de incêndio no mínimo pó químico de 
08kg para proteção de cada risco isolado (gerador, mesa de som, 
equipamentos, etc);

5)Providenciar em tempo hábil, o devido processo de vistoria junto 
ao Expresso cidadão sediado em Caruaru, para obtenção do AR – 
Atestado de Regularidade, caso não possua o documento emitido 
pelo Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco e dentro do prazo 
de validade.

Observações:
1)O cumprimento das exigências acima deverão ocorrer antes do 
início do evento;

2)A capacidade de público será limitada a 02 (duas) pessoas 
por metro quadrado de área livre para a assistência, na parte 
superior do trio elétrico ou veículo de apoio, excluída as áreas de 
equipamentos e instrumentos musicais.

XII - Colocar quinze banheiros móveis com fi scais, durante 
Caminhada do Cuscuz, ao longo do percurso;

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO 
REPRESENTANTE DA CAMINHADA DO CUSCUZ

I - Disponibilizar, em cima dos trios elétricos, local visível e espaço 
para a colocação do emblema da PMPE, com a frase “Sorria, 
você está sendo fi lmado”, bem como a objetivo de colocação de 
um Policial Militar, em cada trio elétrico, com câmara fi lmadora, 
rádio de comunicação HT e binóculo, na identifi cação de possíveis 
ilícitos;

II - Contratar um bombeiro civil, a fi m de que se posicione no 
próprio trio de banda e possa concorrer diretamente na tomada de 
medidas imediatas de salvaguarda da integridade física e da vida 
dos participantes dos desfi les;

III - Colocação de dois trios elétricos e,  dois carros de apoio para 
a “Caminhada do Cuscuz”;

Parágrafo primeiro : A Caminhada do Cuscuz iniciará as 13:00 
horas e terminará as 18:00 horas

Parágrafo Segundo: Os trios não funcionarão simultaneamente;

Parágrafo Terceiro: A transição entre um trio e outro seja feita 
na Vila do Aeroporto e realizada no período de 10 (dez) minutos 
devendo o primeiro trio parar de tocar e o outro seguir.

Parágrafo Quarto : o evento da Caminhada do Cuscuz terá a saída 
na entrada da Vila Kennedy e o encerramento no Alto do Moura no 
local da distribuição do cuscuz

IV - Não distribuir bebidas alcoólicas gratuitas no evento;

V - Atentar para a regularização do veículo (mecânica 
principalmente), apresentando, para evitar acidentes, à Prefeitura: 
certifi cado atualizado de regularidade, fornecido pelo Corpo de 
Bombeiros.

Cumprir o horário estabelecido da concentração: início do evento 
às 13:00 horas e do término dos desfi les às 18:00 horas, na 
conformidade do cronograma estabelecido pela Polícia Militar;

A cada 5 (cinco) minutos de descumprimento do horário 
determinado para encerramento da caminhada, o representante 
da Caminhada do Cuscuz pagará o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).

Até o dia 05 de junho o representante da Caminhada do Cuscuz 
deverá remeter à Fundação de Cultura a comunicação acerca das 
atrações (bandas, artistas globais,etc);

Ressaltando que os prejuízos causados pela Caminhada do 
Cuscuz, seja com relação ao atraso no descumprimento do 
horário ou outros, poderá resultar em impedimento da mesma em 
desfi lar no ano seguinte.

Proibir comercialização nos trios de bebidas com vasilhames de 
vidros, vendendo-as apenas em copos descartáveis;

A segurança dos artistas fi cará sob responsabilidade 
do representante da Caminhada do Cuscuz, não sendo 
responsabilidade da PMPE;

Anunciar por três vezes, na concentração, durante o evento 
da Caminhada do Cuscuz e ao fi nal, aviso gravado elaborado 
pelo Conselho Tutelar (orientado pela Promotoria da Infância 
e Juventude) advertindo da proibição de ingestão de bebidas 
alcoólicas por menores de idade, bem como a venda destas 
substâncias;

Parágrafo Único: O Conselho Tutelar deverá entregar na Fundação 
de Cultura até o dia 1º de junho deste ano gravação do texto  no 
intuito da distribuição ao representante da Caminhada do Cuscuz.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS POLÍCIAS  
MILITAR E CIVIL –

I – Impedir o uso de equipamentos sonoros acima dos níveis 
permitidos por Lei e/ou que causem perturbação do sossego 
executando a apreensão do referido equipamento para as 
delegacias locais que farão a elaboração do Boletim de Ocorrência;

II – Será da Polícia Militar a incumbência de impedir o evento da 
Caminhada do Cuscuz e veículos não credenciados, na forma dos 
incisos XI e XII da Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA: DO INADIMPLEMENTO – O não 
cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS do prazo e obrigações 
constantes deste Termo implicará pagamento de multa de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente a partir da 
data deste, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público 
do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente Termo de 
Ajustamento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca 
de Caruaru como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia 
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA: Este compromisso produzirá efeitos legais a 
partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, 
na forma do artigo 585, inciso VII, do Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO:

De acordo com o art. 6º da Constituição Federal, está assegurado 
a todos o direito a saúde e, ainda, segundo o art. 196 do mesmo 
diploma legal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doenças e de outros agravos, bem como 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
sua promoção, proteção e recuperação. Ademais, também a 
segurança pública é direito de todos.

E, por estarem as partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrita foi referendado o 
compromisso celebrado, com base no art.129, inciso II, da 
Constituição Federal, conferindo-lhe natureza de título executivo 
extrajudicial.

É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir 
todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as 
assinaturas.

Caruaru, 16 de maio de 2014.

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
Promotor de Justiça em Exercício Cumulativo

José Augusto Soares
Responsável pela “Caminhada do Cuscuz”

Cel. Marcos Campos de Albuquerque
Polícia Militar

Ten. Cel. Haycson Mendes
Representante do Corpo de Bombeiros

Cel. José Carlos da Silva
DESTRA

Lúcia Cristina de Oliveira Lima Félix
Fundação de Cultura e  Turismo de Caruaru

Gilvanilson Ferreira
Conselho Tutelar

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA 
ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE TRIUNFO, DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. 
Procurador Geral de Justiça   AGUINALDO FENELON DE 
BARROS e pela Exma. Promotora de Justiça BIANCA CUNHA 
DE ALMEIDA, doravante denominados simplesmente MPPE, e o 
MUNICÍPIO DE TRIUNFO/PE, representado pelo Prefeito, o SR. 
LUCIANO FERNANDO DE SOUSA, celebram o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para 
atuação na concretização de ações preventivas na área de 
segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a 
seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o 
Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica 
dentro do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e 
integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em 
articulação permanente com o Poder Judiciário, o Ministério 
Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade 
pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, 
realizada com o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e 
controlando manifestações da criminalidade e da violência, 
efetivas ou potenciais, garantindo o exercício pleno da cidadania 
nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 
1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever 
do Estado e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a 
necessária participação do poder público municipal na promoção 
de medidas voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento 
Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à 
população, promover o exercício da cidadania e contribuir para 
justiça social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma 
instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade 
social, com efetividade e respeito às necessidades atuais e futuras 
da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica 
que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a 
realidade social, com foco no “fortalecimento dos direitos e 
garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na 
“diminuição da criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade 
dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas 
por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, 
previamente estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS 
MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo 
Ministério Público de Pernambuco, conforme documento em 
anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização 
dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da 
implementação de políticas públicas capazes de prevenir a 
criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma 
certifi cação pelo compromisso cumprido, nos termos previamente 
pactuados com o Ministério Público;
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral 
de Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça FABIANO DE MELO PESSOA, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE, representado pelo Prefeito, o SR. LUCIANO DUQUE DE 
GODOY SOUZA, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na concretização 
de ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Serra Talhada/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela 
Segurança Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas 
fi xadas por EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE SERRA TALHADA
CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Serra Talhada, sem 
prejuízo das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Serra Talhada/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente 
termo, sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei Estadual 
nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Serra Talhada, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente 
com documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Tacaratu/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei Estadual 
nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE TACARATU
CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Tacaratu, sem prejuízo 
das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 
CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Tacaratu/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, 
sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Tacaratu, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente com 
documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

José Gerson da Silva
Prefeito de Tacaratu/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Edeilson Lins de Sousa Júnior
Promotor de Justiça de Tacaratu
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EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de São José do Belmonte, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), 
juntamente com documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada 
meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Eugênio Marcelo Pereira Lins
Prefeito de São José do Belmonte/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Mário Lima Costa Gomes de Barros
Promotor de Justiça de São José do Belmonte

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral 
de Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pela Exma. Promotora de Justiça BIANCA CUNHA DE ALMEIDA, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE, representado pelo Prefeito, o SR. TÁSSIO 
JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação 
na concretização de ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Santa Cruz da Baixa Verde/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios 
pela Segurança Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e 
metas fi xadas por EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei Estadual 
nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Luciano Duque de Godoy Souza
Prefeito de Serra Talhada/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Fabiano de Melo Pessoa
Promotor de Justiça de Serra Talhada

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral 
de Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS, 
doravante denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE/PE, representado pelo Prefeito, o SR. 
EUGÊNIO MARCELO PEREIRA LINS, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para 
atuação na concretização de ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de São José do Belmonte/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela 
Segurança Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas 
fi xadas por EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de São José do Belmonte, 
sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de São José do Belmonte/PE, que os aderiu, mediante assinatura do 
presente termo, sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são 
os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
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CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Petrolândia/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei Estadual 
nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE PETROLÂNDIA

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Petrolândia, sem 
prejuízo das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Petrolândia/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, 
sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei Estadual 
nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Petrolândia, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente 
com documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Lourival Antônio Simões Neto
Prefeito de Petrolândia/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Edeilson Lins de Sousa Júnior
Promotor de Justiça de Tacaratu

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATOBÁ

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE JATOBÁ, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral de 
Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE JATOBÁ/PE, representado pelo Prefeito, o SR. ROBSON SILVA BARBOSA, 
celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na concretização de ações 
preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Santa Cruz da Baixa 
Verde, sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Santa Cruz da Baixa Verde/PE, que os aderiu, mediante assinatura do 
presente termo, sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são 
os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Santa Cruz da Baixa Verde, relatório padrão (fornecido pelo 
MPPE), juntamente com documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento 
de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Tássio José Bezerra dos Santos
Prefeito de Santa Cruz da Baixa Verde/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Bianca Cunha de Almeida
Promotora de Justiça de Santa Cruz da Baixa Verde

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral de 
Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/PE, representado pelo Prefeito, o SR. LOURIVAL ANTÔNIO 
SIMÕES NETO, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na concretização 
de ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE ITACURUBA, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral 
de Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça FERNANDO PORTELA RODRIGUES, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE ITACURUBA/PE, representado pelo Prefeito, o SR. GUSTAVO CABRAL 
SOARES, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na concretização de 
ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Itacuruba/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE ITACURUBA

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Itacuruba, sem prejuízo 
das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Itacuruba/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, 
sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Jatobá/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE JATOBÁ

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Jatobá, sem prejuízo 
das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 
CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Jatobá/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, sem 
prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, 
CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei Estadual 
nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Jatobá, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente com 
documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Robson Silva Barbosa
Prefeito de Jatobá/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Edeilson Lins de Sousa Júnior
Promotor de Justiça de Jatobá



10 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 30 de maio de 2014

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Floresta, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente com 
documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Rosângela de Moura Maniçoba Novaes Ferraz
Prefeito de Floresta/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Edeilson Lins Sousa Júnior De 
Promotor de Justiça de Floresta

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral 
de Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça FABIANO DE MELO PESSOA, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA/PE, representado pelo Prefeito, o SR. LUIZ CARLOS GAUDÊNCIO 
DE QUEIROZ, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na concretização 
de ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Custódia/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Itacuruba, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente 
com documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Gustavo Cabral Soares
Prefeito de Itacuruba/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Fernando Portela Rodrigues
Promotor de Justiça de Itacuruba

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE FLORESTA, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral de 
Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE FLORESTA/PE, representado pela Prefeita, a SRA. ROSÂNGELA DE MOURA 
MANIÇOBA NOVAES FERRAZ, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação 
na concretização de ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Floresta/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE FLORESTA

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Floresta, sem prejuízo 
das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Floresta/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, 
sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:
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CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Calumbi/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança 
Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e metas fi xadas por 
EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E 
RURAIS X

EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O 
CRACK” X

EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE 
SUAS AÇÕES X

EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE CALUMBI

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Calumbi, sem prejuízo 
das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 
CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Calumbi/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, 
sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Calumbi, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente com 
documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Erivaldo José da Silva
Prefeito de Calumbi/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça de Calumbi

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral 
de Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça FERNANDO PORTELA RODRIGUES, doravante 
denominados simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/PE, representado pelo Prefeito, o SR. GUSTAVO 
HENRIQUE GRANJA CARIBÉ, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na 
concretização de ações preventivas na área de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE CUSTÓDIA

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Custódia, sem prejuízo 
das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Custódia/PE, que os aderiu, mediante assinatura do presente termo, 
sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Custódia, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), juntamente com 
documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;

CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de Justiça, será 
publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, prata e bronze), em 
solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a defi nição das 
metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar os casos omissos e 
esclarecer as possíveis dúvidas.

Luiz Carlos Gaudêncio de Queiroz
Prefeito de Custódia/PE

Aguinaldo Fenelon deBarros
Procurador Geral de Justiça

Fabiano deMelo Pessoa
Promotor de Justiça de Custódia

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALUMBI

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E COMPROMISSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, EM MATÉRIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE CALUMBI, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR ADESÃO. 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, representado pelo  Exmo. Procurador Geral de 
Justiça   AGUINALDO FENELON DE BARROS e pelo Exmo. Promotor de Justiça VANDECI SOUSA LEITE, doravante denominados 
simplesmente MPPE, e o MUNICÍPIO DE CALUMBI/PE, representado pelo Prefeito, o SR. ERIVALDO JOSÉ DA SILVA, celebram o 
presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – TCT e COMPROMISSO, para atuação na concretização de ações preventivas na área 
de segurança pública, mediante as considerações e cláusulas a seguir expostas:

DAS JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;
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CLÁUSULA 5ª – Ao fi nal deste ciclo, após a avaliação da 
Comissão de Certifi cação, nomeada pelo Procurador Geral de 
Justiça, será publicado o resultado, em Diário Ofi cial do Estado, 
e, em seguida, formalizada a entrega do certifi cado (classes ouro, 
prata e bronze), em solenidade, pelo Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça.

CLÁUSULA 6ª – Para todos os efeitos, faz parte do presente 
termo, o PROJETO “PACTO DOS MUNICÍPIOS COM A 
SEGURANÇA PÚBLICA” e seus anexos, o qual representa a fonte 
de pesquisa, que regulará todo processo de certifi cação (desde a 
defi nição das metas até a concessão dos certifi cados), fi cando a 
cargo da Comissão de Certifi cação a incumbência de solucionar 
os casos omissos e esclarecer as possíveis dúvidas.

Gustavo Henrique Granja Caribé
Prefeito de Belém de São Francisco/PE

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

Fernando Portela Rodrigues
Promotor de Justiça de Belém de São Francisco

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CIDADANIA DE OLINDA

PORTARIA Nº 003/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que abaixo subscreve, na titularidade da 
2ª Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda, com atuação 
na Promoção e Defesa do Consumidor, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 127,  129, III, da Constituição 
Federal, e pelo artigo. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, artigo 4º, IV “a” 
da Lei Complementar nº 12 de 27/12/1994, com as alterações da 
lei Complementar Estadual nº 21, de 28/12/1998;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório 008/2013, que 
tramita nesta Promotoria de Justiça, instaurado para apurar 
denúncia de irregularidades na comercialização de GLP – Gás 
Liquefeito de Petróleo;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que 
regulamentou os procedimentos investigatórios instaurados pelo 
Órgão Ministerial, inclusive os seus prazos, determinando que, 
uma vez vencidos estes, deverão aqueles ser arquivados, ajuizada 
a respectiva ação civil pública ou convertidos em inquérito civil;

CONSIDERANDO encontrar-se vencido o prazo fi xado no art. 22 
da RES-CSMP 001/2012 para conclusão do procedimento  acima 
mencionado;

RESOLVE converter o presente procedimento em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO, visando à continuidade da investigação, posto 
haver nos autos Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado 
com o representado, sendo necessária a continuidade do 
acompanhamento do caso, com as diligências necessárias para 
o fi el cumprimento do compromisso fi rmado.

DETERMINA as seguintes providências:

I – autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil no Sistema Arquimedes, no 
livro próprio, com as anotações de praxe;
II – encaminhamento da presente Portaria, por meio eletrônico, ao 
Secretário Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e comunicação ao Conselho Superior e à Corregedoria 
Geral do Ministério Público.

Designo o servidor Fernando Ribamar Viana Neto como 
secretário-escrevente, nos termos da Resolução acima referida.

Olinda, 20 de maio de 2014.

Maísa Silva Melo de Oliveira
Promotora de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PETROLINA
3ª  Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 

Petrolina

PORTARIA N.º   10/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da 
Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; 
Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 
12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido 
da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição 
contida no artigo 127, caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do 
Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil público 
para defesa do patrimônio público e social, conforme prescrito no 
art. 129, III, 1ª parte, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a denúncia realizada pelo CAPS II, informando 
que Nadjane Santos da Silva abandonou o tratamento nesta 
unidade e passou a cometer várias infrações penais;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos 
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se 
deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão 
em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente 
tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais 
pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório nº 03-026/2012 
(Autos n° 2012/773868) em Inquérito Civil, com o fi m de 
equacionar a demanda, adotando as seguintes providências:

1) Nomeação da servidora Kilma Cristina  como secretária 
escrevente;

2) Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da 
presente conversão.

3) Ofi ciar a ANPEVISA, a fi m de que complemente o relatório 
já enviado, apontando objetivamente todas as irregularidades 
constatadas na comunidade terapêutica AGAPE, a fi m  de 
possamos viabilizar um TAC.

4) Ofi ciar ao Conselho Regional de Psicologia, a fi m de que 
encaminhe o ofício em paralelo, que menciona no ofício n° 416/13 
PRE/CRP-02.

DETERMINAR, inicialmente:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP 
– Cidadania, ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para 
conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, 
à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e 
devida publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos 
atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos 
ARQUIMEDES.

Publique-se. Cumpra-se.

Petrolina, 27 de maio de 2014

Rosane Moreira Cavalcanti
Promotora de Justiça

Coordenadoria Ministerial de 
Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, 
Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DESIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia  29.05.2014:

Expediente CI Nº 061/2014
Processo nº 0023158-1/2014
Requerente: SANDERLI BIUM DE ARAÚJO
Assunto: Férias  (Gozo) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações 
prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas 
providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0022682-2//2014
Requerente: MYLENNA CRUZ ARCOVERDE
Assunto: Licença Médica - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de 01 dia de licença médica, 
conforme documentação anexada. Ao DEMAPE para as 
devidas providências.

Expediente OF. 049/2014
Processo nº 0023435-8/2014
Requerente: ÂNGELA MARIA PAIVA FERREIRA
Assunto: Licença Médica - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de licença médica, conforme 
documentação anexada. Ao DEMAPE para as devidas 
providências.

Expediente OF. 108/2014
Processo nº 0023435-8/2014
Requerente: Dra. MARINALVA S. DE ALMEIDA 
Assunto: Licença Médica - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de licença médica, conforme 
documentação anexada. Ao DEMAPE para as devidas 
providências.

Expediente OF. Nº 021/2014/CPE/CNMP
Processo nº 0022912-7/2014
Requerente: Dr. CLAUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Assunto: Anotação em Ficha Funcional - Servidores
Despacho: Defi ro o pedido de anotação em fi cha funcional 
dos servidores, conforme teor do ofício. Ao DEMAPE para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0022723-7/2014
Requerente: KARLA PATRÍCIA GUEDES DE SOUZA CUNHA
Assunto: Anotação em Ficha Funcional - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de anotação em fi cha funcional, 
conforme documentação anexada. Ao DEMAPE para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0018938-2/2014
Requerente: ADILSON GOMES DE O. SANTOS
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0023867-8/2014
Requerente: LEILA FERREIRA LAURIANO
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 29 de maio 
de 2014.

Josyane Silva Bezerra M. de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

DAS JUSTIFICATIVAS 
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco concebeu o Programa “PACTO PELA VIDA”, como uma atividade estratégica dentro 
do Plano Estadual de Segurança  Pública, transversal e integrada, construída de forma pactuada com a sociedade, em articulação 
permanente com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Assembleia Legislativa, os municípios e a União;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é uma atividade pertinente aos órgãos estatais e à comunidade como um todo, realizada com 
o fi to de proteger a cidadania, prevenindo e controlando manifestações da criminalidade e da violência, efetivas ou potenciais, garantindo 
o exercício pleno da cidadania nos limites da lei;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal de 1988, expressamente prevê que a segurança pública é um dever do Estado 
e responsabilidade de todos, apontando, assim, para a necessária participação do poder público municipal na promoção de medidas 
voltadas à garantia desse direito do cidadão;

CONSIDERANDO a missão e a visão defi nidas no Planejamento Estratégico do Ministério Público de Pernambuco (2013-2016), as 
quais nos indicam, respectivamente, que existimos para “servir à população, promover o exercício da cidadania e contribuir para justiça 
social”, e pretendemos ser reconhecidos como “uma instituição próxima do cidadão, transformadora da realidade social, com efetividade 
e respeito às necessidades atuais e futuras da população”;

CONSIDERANDO, ainda, que o planejamento estratégico indica que caberá ao Ministério Público o desafi o de transformar a realidade 
social, com foco no “fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais”, na “indução de políticas públicas” e na “diminuição da 
criminalidade, da corrupção e da impunidade”;

CONSIDERANDO a necessidade de despertar a responsabilidade dos gestores públicos municipais para o seu papel na construção 
de políticas públicas de segurança, efetivamente materializadas por meio de ações preventivas e metas defi nidas, ambas, previamente 
estabelecidas, no PROJETO “PACTO DOS MUNCÍPIOS PELA SEGURANÇA PÚBLICA”, apresentado pelo Ministério Público de 
Pernambuco, conforme documento em anexo, que compõe o presente termo;

CONSIDERANDO que o citado projeto visa à mobilização dos municípios e da sociedade local, em torno da defesa e da implementação 
de políticas públicas capazes de prevenir a criminalidade, estimulando o gestor público, através de uma certifi cação pelo compromisso 
cumprido, nos termos previamente pactuados com o Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça, criou o CERTIFICADO “MUNICÍPIO COMPROMISSADO COM A SEGURANÇA 
PÚBLICA”, nas classes Ouro, Prata e Bronze, destinado a certifi car aqueles municípios que adotarem as medidas preventivas e atingirem 
as metas, dentro de ciclos defi nidos, a serem fi xados no presente termo;

CONSIDERANDO que o Sistema Estadual de Defesa Social, por meio do Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, poderá contribuir 
bastante com o desenvolvimento e implementação das medidas pactuadas pelo município, fornecendo informações, disponibilizando as 
análises estatísticas, auxiliando no processo de avaliação das metas pactuadas, etc.

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. – o objeto do presente TCT é a adesão do município de Belém de São Francisco/PE ao Projeto “Pacto dos Municípios 
pela Segurança Pública”, referente ao 1º Ciclo de Avaliação (23/05/2014 a 23/11/2014), com vistas à implementação das medidas e 
metas fi xadas por EIXO estabelecido no referido projeto.

a) O município que aderir ao presente termo deverá se comprometer, no 1º ciclo (06 meses iniciais), no mínimo, com a implementação 
de cinco eixos especifi cados no corpo do Projeto, sendo 03 deles obrigatoriamente classifi cados como essenciais, escolhidos de acordo 
com o quadro abaixo:

EIXOS ESSENCIAIS OPCIONAIS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES X

EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990) X

EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS X
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO X
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS X
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK” X
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS. X

EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES X
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. X

EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA X

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS À PROMOTORIA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO

CLÁUSULA 2ª. – são os seguintes os compromissos assumidos pelo MPPE, através da Promotoria de Justiça de Belém de São 
Francisco, sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretendam adotar livremente ou em decorrência da lei:

a) a partir da assinatura deste termo, cooperar com o município, prestando todas as informações e esclarecimentos, para a concretização 
das medidas pactuadas, contribuindo na concretização das metas;

b) até o dia 05/12/2014, remeter à Comissão de Certifi cação do MPPE o formulário de avaliação, juntamente com documentos e 
registros comprobatórios, os quais servirão ao processo de apuração/enquadramento, de acordo com o quadro de pontuação 
defi nido no projeto;

DOS COMPROMISSOS CABÍVEIS AOS MUNICÍPIOS POR ADESÃO 

CLÁUSULA 3ª. – os compromissos assumidos pelo Município de Belém de São Francisco/PE, que os aderiu, mediante assinatura do 
presente termo, sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei, são 
os seguintes:

EIXOS ASSUMIDOS NÃO ASSUMIDOS
EIXO 1 – CADASTRAMENTO E CONTROLE DE BARES, RESTAURANTES, 
BOATES, CASAS DE SHOWS E EVENTOS, RESTAURANTES E SIMILARES
EIXO 2 – CUMPRIMENTO DO PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR (Lei 
Estadual nº 10.454/1990)
EIXO 3 – MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS
EIXO 4 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SISTEMA DE MONITORAMENTO
EIXO 5 – AÇÕES NOS GRANDES EVENTOS
EIXO 6 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “PERNAMBUCO CONTRA O CRACK”
EIXO 7 - ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DAS 
COMISSÕES DE CONTROLE DE CONFLITOS.
EIXO 8 – CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E/OU READEQUAÇÃO DE SUAS AÇÕES
EIXO 9 – CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS.
EIXO 10 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA

a) criar o “Comitê Integrado de Fiscalização” (modelo de Portaria, em anexo), composto por representantes do poder público e da 
sociedade, num total de 05 (cinco) a 10 (dez) componentes, a fi m de desempenhar a função de monitoramento e validação das metas 
pactuadas, subsidiando o Promotor de Justiça no processo de avaliação e preenchimento do respectivo formulário (em anexo);

b) nomear um interlocutor (secretário de segurança) e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no 
presente termo.

c) a partir da assinatura deste termo, até o fi nal deste ciclo (23/05/2014), deverá adotar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das medidas acima pactuadas, sempre tomando a iniciativa para fi rmar convênios, criar leis, usar do poder de polícia, enfi m, utilizando-se 
das ferramentas e instrumentos legais disponíveis, com o objetivo de atingir as metas fi xadas;

d) até o dia 28/11/2014, encaminhar à Promotoria de Justiça de Belém de São Francisco, relatório padrão (fornecido pelo MPPE), 
juntamente com documentos, fotografi as, registros, dentre outros meios de prova, a fi m de comprovar o cumprimento de cada 
meta atingida.

CLÁUSULA 4ª – Na hipótese do Ministério Público ingressar com ação civil pública de improbidade administrativa contra o gestor público 
ou subordinados, com base na Lei nº 8.429/2001, pela prática de qualquer conduta ilícita que guarde relação direta com a implementação 
das medidas pactuadas neste termo, automaticamente, o presente acordo será extinto e o Município perderá qualquer certifi cação 
porventura já concedida pelo MPPE;
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